
                                         

  
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES 
 
 
  
INDICAÇÃO Nº:  279/2025 
LINHARES -ES 07 de MARÇO de 2025

 
 
 

 
ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste, mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição: 
 

 
 

INDICAÇÃO DE OPERAÇÃO TAPA BURACO (RECAPEAMENTO) 
EM TODA EXTENSÃO NOS DOIS SENTIDOS (ÁREA URBANA) 
AVENIDA SAMUEL BATISTA CRUZ PISTA LOCAL DA BR 101 - 
LINHARES-ES. 
 
 

 
Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular. 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
Repassaram ao Gabinete do Nobre Edil, inúmeras reclamações quanto ao atual 
estado  do  ASFALTO as  margens  da  RODOVIA BR  101  na  entrada  da 
COMUNIDADE  do  GUAXE. Mediante a tantas necessidades e reclamações 
que os munícipes da região fizeram, foi solicitado ao PODER LEGISLATIVO, 
por  intermédio  deste  vereador  a  INDICAÇÃO DE OPERAÇÃO TAPA 
BURACO (RECAPEAMENTO) EM TODA EXTENSÃO NOS DOIS 
SENTIDOS (ÁREA URBANA) AVENIDA SAMUEL BATISTA CRUZ 
PISTA LOCAL DA BR 101 – LINHARES-ES.  Diante de uma extrema 
necessidade apresentada por toda comunidade, nós acreditamos e confiamos 
que  O  PODER  PÚBLICO  MUNICIPAL,  atenderá  essa  indicação  de  forma 
imediata. 
 
Os MUNÍCIPES   descrevem que há muito tempo estão solicitando ao PODER 
PÚBLICO uma ação de manutenção (TAPA BURACO) na PISTA LOCAL BR 
101 acima citada, o referido  TRECHO vem sofrendo há anos com a ação do 
TEMPO e com o transtorno que vem sofrendo com o desgaste desde asfalto.  A 
comunidade relata que essa VIA em questão é de grande relevância para todos 
munícipes, pois a utilizam para escoamentos todas as atividades da vida civil. 
Entretanto o estado atual na qual se encontra a VIA que dá acesso a todos os 
bairros pois é uma via que cruza o município e está abandonado.

Pedimos  que  o  setor  responsável,  quando  estiver  executando  devido 
reparo ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também 
as imagens do serviço realizado. 
 
Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE  OBRAS  bem  como  a  EMPRESA ECO para  que  haja 
URGENTEMENTE com os devidos reparos. 
 

Nestes termos, 
 
Solicito vosso deferimento, honorífico presidente. 
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